
Avenida Lyclia David Haddacl, 150 i Campo Largo i CEP 18.1ó0-000
Salto de Pirapora-SP CNPJ n" 46.634 O93/OOO1-07

FONE: (15) 3491-959s

5e (quinto)TERMo DE PRoRRoGAçÃo DE pRAzo Do TERMo DE coLABoRAçÃo Ne. 06/2oi"B
Processo Administrativo ne. 2086 I 20LB

Validade: 30/OL|ZOLT

TERMO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO DO TERMO DE

CoLABORAçÃO Ns. O6|2OL8, DE LL DE SETEMBRO DE 2OL8,
CELEBRADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE

PIRAPORA E ASSOCIAçÃO DA SANTA CASA DE MtSERICÓnOln Or
SALTO DE PIRAPORA.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SALTCI DE PIRAPORA, CNPJ nq 46.634.093/0001-07, neste ato representado pelo Prefeito,

Senhor MATHEUS MARUM DE CAMPOS, portador da Cedula de ldentidade, RG p1a.

48.6/9.012-5, inscrito no CPF ne.404.351.228-78, ora denominado MUNICÍPlO e outro lado,

ASSoclAçÃo DA SANTA cAsA DE MlSEt{tcoRDtA DE sALTo DE ptRApoRA, inscrira no cNpJ

sob n!r 50.807.833 /0001,,37, neste ato representadc por seu provedor, APARECIDO LUIZ

GABRIEL, portador da Cedula de ldentidade, RG ne. 1"2.423.539-6 SSP/SP e inscrito rro CPF:

ns.005.493.878-38, doravante denominada tN-Il_DÂ[E, concordam ern prorrogar o pr;;zo do

fcrmo de ColaboraÇão, conforme previsto no Artigo 55 da Lei Federal nq. 113.019/2O'I4,

(redação dada pela Lei na. 13.2O412-015), mediante as cláusulas e condições que se sr.guem.

CLÁUSULA PRltviF:lRA - O presente ternlo tern por r.:bjr:to

prorrogar a prazo de vigência do Ternro de ColaboraÇão ne 0612018, celebrado em 11 de

sefe'rnbro de 2018, por pc.ríodo de 30 dias, contados a partir deA1l0Ll2022até3010U2022.

CLAUSULA SEGUNDA * Ficam nrantidas e ratificatias as dernais

Clausulas do Termo de Colaboração.

l/)1/
\



Avenida Lydia Davicl l'laclclad, 150 | Carnpo Largo I CEP 1B 1ó0 000
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CLÁUSULA TERCEIRA - Para execução das atividades previstas

neste Termo de Colaboração, a concedente transferirá à contratada o valor de R$

320.530,00 (Trezentos e vinte mil, quinhentos e trinta reais), conforme a seguinte descrição

o rça rn entá ria:

01.11.01 - Unidade Orçamentária
10. 302. 000 4.2049.O0O0 - Classificação Fu ncio na I progra m ática
3,3.50.39 - Categoria
01 - Fonte de Recursos próprios
310.000 - Código de Aplicação
Manutenção das Atividades da Maternidade
Vaior de RS 320.530,00

E, por estarem assim justos e contratados, assinam em 02

(duas) vias, de igual teor e forma, acompanhados das testemunhas abaixo.

Salto de Pirapora, 27 de dezembro de2021,.

Prefeitu ra Salto de Pirapora

Associação Misericórdia

TESTEMUNHAS:

Assinatura: Assin at u ra:

RG: 4í ss4.05 t -.L- RG: t 9.15à. 3OS -\,.
Qr,t^



Avenida Lydia Davicl llacjdad, '150 
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ANEXO RP- 09 - REPASSES AO TERCETRO SETOR - TERMO DE CtÊNCtA E DE NOTIF|CAÇÃO -
TERMO DE COLABORAçÃO

ORGÃO/ENTIDADE pÚettCO: prefeitura Municipal de Salto de pirapora

ORGANIZAçÃO on SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação da Santa Casa de Misericórdia

de Salto de Pirapora

5e (quinto)TERMO DE COLABORAçÃO N': 06/2018 - prorrogação de prazo

OBJETO: Transferências de Recursos Financeiros para fornecimento de Equipe Medica para a

Maternidade Municipal
vALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 320.530,00

EXERCíC|O lLl:2022
ADVücADo (S)/ Ne oAB/E-MAIL: (2)

Pelo presente TEIIMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas,

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo lribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das rnanifestações

:{' interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema dr:

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, efil consonância com o estabelecido

na [iesoluçâio nq 01/201"1 do 'l-CESP;

c) alérn cle disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões qr.r<:

vierern a ser tonlados, relativarnente ao aludioo processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sãr-r

Pauio, em conformidade com o artigo 90 da Lel Cornplementar ne 7Og, de L4 de jerneiro dc

L993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, corrforme regras

do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade

bcneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2s das lnstruções ns.01,12020, conforrne

"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

Z. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente
p u b licação;
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regirnentais,
exercer o direito de defesa, irrterpor recursos e o que mais couber.

Salto de Pirapora, 27 de dezembro de 2021

woRcÃo pÚBLJCO PARCET RO:

Nome: Matheus Marum de Campos
Cargo: Prefeito
CPF: 404.351,.228-78

aulpBrpApE MAXTMA pA ENTTDADE BENEFICIÁR|A:

Nome: Aparecido Luiz Gabriel

Cargo: Provedor

CPF:005.493.878-38

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO_gL@:

I\ome: Matheus Marum de Camp
Cargo: Prefeito

CPF: 404.351.228-78

Assin at u ra:

Rqs_pslsáveis que assinaram o aiuste e/ou prestaÇão de contas:

!ELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: Aparecido Luiz Gabriel

Cargo: Provedor

CPF: 005.493.878-38

Assin atu ra:

1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.

(2) Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.


